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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

PARECER COIV]PLEMENTAR

Em complemento a manifestação retro acostada,

esclareço  que,  melhor  analisando  o  projeto,  verifiquei  que  o  artigo  77

não   foi    revogado   expressamente,    mas   que,    no   entanto,    sofreu

derrogação parcial (com alteração/adequação de texto), conforme artigo

3° da propositura, o que afasta o apontamento anteriormente realizado.

Deste modo, apresento escusas pelo equívoco e

destaco que não há necessidade da providência outrora recomendada

(retificação através de emenda ou

Jacareí, 05

Jorge Alfredo

Secretário-

gem modificativa).

reiro de 2019.
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